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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Tribunal de Justiça do Rio agenda mais de mil audiências para a 9ª 

Semana pela Paz em Casa 

 

Centro de Treinamento da Varig fica com a Massa Falida 

 

Justiça determina que Concer entregue ao Município de Petrópolis 

documentos sobre as obras da subida da Serra 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Mantida prisão de acusado de integrar grupo que pagava propinas a 

policiais do RJ 

 

O ministro Marco Aurélio indeferiu liminar no Habeas Corpus (HC) 148791, 

por meio do qual a defesa de N.A.S.J. buscava a revogação de sua prisão 

preventiva. Preso desde julho, juntamente com outras 101 pessoas, em 

decorrência da Operação Calabar, N.A. foi denunciado por corrupção passiva e por supostamente integrar 

organização criminosa que pagava propina a policiais militares de São Gonçalo (RJ) para que não interferissem 

no comércio de drogas ilícitas na região. 

 

Segundo o Ministério Público do Rio de Janeiro, entre julho de 2014 e abril de 2016, ele teria participado do 

recolhimento e distribuição de propina paga por traficantes de drogas aos policiais do 7º Batalhão da Polícia 

Militar do Rio de Janeiro. A prisão preventiva, decretada pelo juízo da Segunda Vara Criminal de São Gonçalo, foi 
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questionada pela defesa no Tribunal de Justiça fluminense, porém sem sucesso. Em seguida, o Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) indeferiu liminar em HC lá impetrado. No Supremo, a defesa sustenta a inidoneidade dos 

fundamentos do decreto prisional e pede a sua revogação. 

 

Relator 

 

Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio verificou que o magistrado de primeira instância, ao determinar a prisão 

preventiva no ato do recebimento da denúncia, fundamentou adequadamente a medida, descrevendo o contexto 

das infrações e destacando o risco concreto de eliminação de provas, com invasão no setor de buscas 

eletrônicas do órgão de investigação, além de mencionar a utilização das funções policiais e de armas de fogo 

nas práticas delitivas. No entendimento do ministro, esse quadro fático mostra estar em jogo a preservação da 

ordem pública e da instrução processual. 

 

O ministro ressaltou que, sem prejuízo do princípio da não culpabilidade, estão presentes fortes indícios de 

envolvimento do acusado em grupo criminoso e de sua periculosidade, revelando-se “razoável e conveniente” o 

decreto prisional, que, a seu ver, atendeu às exigências da legislação. 

 

Processo: HC 148791 

Leia mais... 

 

 

Ministro nega liminar a procuradora de Justiça do RJ condenada por torturar criança 

 

O ministro Luiz Fux indeferiu a liminar requerida no Habeas Corpus (HC) 149330, impetrado em favor de Vera 

Lúcia de Sant’Anna Gomes, procuradora de Justiça aposentada do Estado do Rio de Janeiro, condenada por 

torturar uma menina de 2 anos e 10 meses que pretendia adotar. No STF, ela sustenta a tese de que o foro 

especial por prerrogativa de função, assegurado a membros do Ministério Público, foi mantido com a 

aposentadoria, e por isso deve ser processada e julgada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro e não pelo 

primeiro grau de jurisdição. 

 

Ao rejeitar habeas corpus lá impetrado, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) observou que o entendimento do 

Supremo é no sentido de que o foro por prerrogativa de função é vinculado ao efetivo exercício do cargo pelo 

agente público, porque se destina a assegurar o livre desempenho de suas funções, não sendo a garantia 

assegurada à pessoa. No HC apresentado no Supremo, a defesa aponta constrangimento ilegal por 

inobservância das regras constitucionais de competência para julgamento do caso. Alega que a Constituição, ao 

garantir o foro por prerrogativa de função aos membros do Ministério Público, não fez distinção entre ativos e 

inativos. 

 

A defesa pediu liminar para anular o processo julgado pelo juízo da 32ª Vara Criminal do Rio de Janeiro, por 

incompetência do juízo, e consequentemente todos os atos dele decorrentes. Em sua decisão, o ministro Fux 

afirma que não há na decisão do STJ qualquer teratologia (anormalidade), flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder a justificar a concessão da liminar. De forma a subsidiar o julgamento final do caso, o relator solicitou 

informações ao STJ e determinou que, em seguida, se dê vista dos autos à Ministério Público Federal para 
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elaboração de parecer. 

 

O caso 

 

A procuradora aposentada foi condenada em primeira instância à pena de 8 anos e 2 meses de reclusão, em 

regime inicial fechado, por infração ao artigo 1º, inciso II, combinado com o parágrafo 4º, inciso II, da Lei 

9.455/1997 (que define os crimes de tortura). Após o julgamento de recursos pelo Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro, a pena foi reduzida para 5 anos e 5 meses, mantido o regime de início para cumprimento da 

reprimenda. De acordo com os autos, Vera Lúcia, durante o curso de procedimentos para adoção, submeteu da 

criança por aproximadamente 30 dias a intenso sofrimento físico e mental. Era agredida como forma de castigo e 

chegou a ficar com o rosto desfigurado em razão das agressões. 

 

Processo: HC 149330 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Reclamação verbal, quando comprovada, interrompe decadência relacionada a vício de produto  

 

A reclamação ao fornecedor por vício de produto pode ser feita por todos os meios possíveis, sendo exigível 

apenas que o consumidor comprove a sua efetiva realização. Esse foi o entendimento da Terceira Turma ao 

reformar acórdão que reconheceu a decadência do direito de reclamar porque a reclamação do consumidor não 

foi formulada de forma documental. 

 

O caso envolveu uma ação redibitória para a rescisão do contrato de compra e venda de veículo usado. De 

acordo com o autor da ação, o automóvel apresentou uma série de defeitos que comprometiam sua utilização, 

tanto que, por diversas vezes, precisou ser levado à assistência técnica, sem que os defeitos fossem sanados. 

 

A sentença, mantida na apelação, reconheceu a decadência do direito de reclamar. Segundo o acórdão, a 

suspensão do prazo decadencial previsto no artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) só poderia ser 

reconhecida se a reclamação do consumidor tivesse sido formulada de forma documental, inclusive por meios 

eletrônicos, não sendo admitida a simples oitiva de testemunhas. 

 

Maior segurança 

 

No STJ, o consumidor alegou cerceamento de defesa porque, embora não tenha notificado a empresa por 

escrito, a comunicação do vício foi, de fato, realizada de forma verbal, o que justificaria o requerimento de 

produção de prova testemunhal para comprovar a sua ocorrência. 
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A relatora, ministra Nancy Andrighi, disse que, para maior segurança do consumidor, o ideal é que a reclamação 

seja feita por escrito e entregue ao fornecedor, de maneira a facilitar sua comprovação, caso necessário. No 

entanto, ela destacou não haver exigência legal que determine a forma de sua apresentação. 

 

“A reclamação obstativa da decadência, prevista no artigo 26, parágrafo 2º, I, do CDC, pode ser feita 

documentalmente – por meio físico ou eletrônico – ou mesmo verbalmente – pessoalmente ou por telefone – e, 

consequentemente, a sua comprovação pode dar-se por todos os meios admitidos em direito”, disse a ministra. 

 

Como a ação foi extinta, com resolução de mérito, diante do reconhecimento da decadência do direito do autor, a 

relatora determinou o retorno do processo ao tribunal de origem para que, após a produção da prova testemunhal 

requerida pela parte, prossiga o julgamento. 

 

Processo: REsp 1442597 

Leia mais... 

 

Laboratório deve pagar R$ 54 mil de indenização por morte causada por soro contaminado  

 

A Terceira Turma confirmou a condenação do laboratório Labormédica ao pagamento de R$ 54 mil por danos 

morais ao pai de uma criança que faleceu após ter recebido soro contaminado durante internação em hospital de 

Cruzeiro (SP). De forma unânime, o colegiado manteve a conclusão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

de que houve falha no controle e na produção da solução administrada à criança. 

 

De acordo com o pai, em 2001, a criança deu entrada na casa de saúde em razão de uma virose e foi medicada 

com soro fisiológico da Labormédica. Após sentir fortes dores no braço, o quadro clínico piorou gradativamente e, 

três dias depois, a criança faleceu. Segundo o genitor, exames periciais constataram que a morte foi causada 

pela presença de bactérias no soro ministrado à vítima. 

 

Perícia 

 

Em primeira instância, o laboratório foi condenado a pagar R$ 54 mil a título de ressarcimento por danos morais, 

além de pensão mensal temporária. O magistrado afastou a responsabilidade da casa de saúde. 

 

A sentença foi mantida pelo TJSP, que também levou em conta a perícia que constatou a contaminação do lote 

de soros produzido pelo laboratório. 

 

Por meio de recurso especial, a Labormédica alegou que não houve a administração do soro no dia em que a 

criança deu entrada pela primeira vez no hospital, tampouco foi constatado que o produto tenha sido injetado na 

vítima quando ela retornou à casa de saúde. Para o laboratório, não houve a demonstração de nexo de 

causalidade entre a morte e o uso do soro. 

 

Responsabilidade exclusiva 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou que os laudos juntados ao processo e o exame 
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necroscópico concluíram ter havido responsabilidade exclusiva do laboratório. Segundo a sentença, a 

contaminação ocorreu durante as etapas do processo de produção do soro. 

 

“Partindo-se da premissa de que, em primeiro e segundo graus, foi considerada – e reconhecida – a 

responsabilidade exclusiva da Labormédica, tendo em vista a prova robusta acostada aos autos de que a 

contaminação do soro deu-se nas etapas de fabricação do produto, não há como alterar as conclusões do 

acórdão recorrido, que, mantendo a sentença, impôs a condenação da empresa recorrente à compensação dos 

danos morais e à reparação dos danos materiais suportados pelo pai da vítima”, concluiu a relatora. 

 

No voto, a ministra também manteve a isenção de responsabilidade da casa de saúde, tendo em vista que, 

conforme entendimento do tribunal paulista, não foi ali que ocorreu a contaminação do soro. 

 

Processo: REsp 1678984 

Leia mais... 

 

Admitido incidente de uniformização sobre pagamento de adicional de insalubridade antes de laudo 

pericial  

 

O ministro Benedito Gonçalves admitiu pedido de uniformização de jurisprudência relativo ao cabimento de 

adicional de insalubridade no período anterior à formalização do laudo pericial. 

 

O pedido foi apresentado pela Universidade Federal do Pampa, após a Turma Nacional de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais (TNU) haver concluído pela possibilidade de pagamento do adicional no período que 

antecede a perícia e a formalização do laudo comprobatório. 

 

De acordo com a universidade, há divergência jurisprudencial entre a TNU e o STJ a respeito do termo inicial do 

pagamento do adicional de insalubridade. Para a instituição, a jurisprudência atual do STJ estaria firmada no 

sentido do não cabimento do pagamento retroativo e da impossibilidade de presunção da insalubridade em 

épocas passadas, com a vedação à aplicação de efeito retroativo ao laudo pericial atual. 

 

Em análise preliminar, o ministro Benedito Gonçalves reconheceu a existência de divergência jurisprudencial 

sobre o tema. Antes do julgamento do caso pela Primeira Seção, o magistrado abriu a oportunidade de 

manifestação dos interessados no prazo de 30 dias e determinou a abertura de vista ao Ministério Público 

Federal. 

 

Processo: PUIL 413 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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NOTÍCIAS CNJ 

CNJ Serviço: O que é a pena de disponibilidade para juízes? 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 7781 de 10 de novembro de 2017 - Dispõe sobre os recursos destinados aos pagamentos 

decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor (rpv) estaduais. 

Fonte: ALERJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0240648-74.2016.8.19.0001 -  rel. Des. FLÁVIA ROMANO DE REZENDE, j. 08/11/2017 e p.13/11/2017 

 

EMPRESARIAL. APLICAÇÃO DA TEORIA DO DUTY TO MITIGATE THE LOSS. CONTRATOS DE 

AFRETAMENTO. ATRASO NA ENTREGA DAS EMBARCAÇÕES.  

 

- Sentença que julga parcialmente procedente os pedidos autorais. Ambas as partes apelaram. 

 

- Inicialmente, deve-se rechaçar a arguição de incompetência absoluta do juízo da vara empresarial calcada na 

falsa premissa de que o objeto da presente ação não versa sobre direito marítimo, mas sobre inadimplemento 

contratual, tema de competência das varas cíveis e não incluso no rol "taxativo" do artigo 50, antigo 90 do 

CODJEJ.  

 

- Da leitura da petição inicial, verifica-se que na presente causa discutem-se cláusulas e obrigações decorrentes 

de um contrato de afretamento marítimo celebrado entre as partes. O referido contrato é instituto integrante do 

ramo da Ciência Jurídica a que se dá o nome de Direito Marítimo. 

 

- Ademais, entendo se tratar de rol exemplificativo e não taxativo àquele previsto no artigo 91, II, g, atual artigo 50 

do Código de Organização Judiciária, o que se extrai do termo "especialmente" que consta do texto normativo. 

 

- Também deve ser rechaçada a assertiva de não preenchimento dos requisitos ensejadores da tutela de 

urgência. Isso porque restou demonstrada que a cobrança de multa por inadimplemento contratual se estendeu 

além do prazo do oferecimento de outra embarcação, como via alternativa de resolução do inadimplemento 

contrato provocado por fatos alheios à vontade do recorrente.  
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- Assim, em cognição sumária, os documentos apresentados com a inicial demonstravam a probabilidade do 

direito e o perigo de dano, foi deferida a tutela de urgência, na forma do art. 300, do NCPC, para que a ré se 

abstivesse de cobrar as multas.  

 

- Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste razão à primeira recorrente, assistindo razão parcial à segunda 

apelante. 

 

- O argumento da autora de que a linha de financiamento foi aprovada em 07.11.2011 e que deu entrada no 

pedido de financiamento junto aos agentes financeiros em 29.03.2012 em nada altera a constatação de que 

órgão diretivo da marinha mercante sequer chegou a se reunir para deliberar acerca dos pedidos de 

financiamento uma única vez em um período superior a vinte e quatro meses, prejudicando todas aquelas 

empresas atuantes neste nicho de mercado. 

 

- Observe-se as empresas possuem relacionamento comercial que ultrapassa os dois contratos objeto desta 

demanda, tanto que há mais dez embarcações da autora em operação com a ré. 

 

- Compulsando os autos, constata-se que, para amenizar impactos no atraso das operações houve o 

oferecimento de substituição das embarcações novas por outras já existentes, o que não foi aceito. 

 

- Embora o contrato contenha previsão no sentido de receber embarcação substituta pelo período de atraso na 

construção da embarcação contratada, em 17.07.2015, a PETROBRAS voltou a informar que não desejava 

receber a embarcação substituta (fl. 241), notificando a BRASBUNKER em agosto de 2015, que aplicaria multa 

parcial referente ao período de 07.05.2015 a 04.08.2015, pela não entrega da embarcação. (Carta E&P-

SERV/US-LOG/LOGM/COTRAT 0730/2015 - fl. 242). 

 

- Ora, ante a ausência de alternativas, notadamente ante a previsão contratual de aplicação de multa por atraso, 

constata-se que o equilíbrio contratual foi afetado. 

 

- In casu, entendo que a violação ao referido princípio pela PETROBRAS deu-se em virtude da completa 

inobservância ao dever de mitigar o seu próprio prejuízo (teoria do "duty to mitigate the loss").  

 

Nesse diapasão, a teoria do Duty To Mitigate The Loss prima pelo dever do credor de diminuir os próprios 

prejuízos. De forma que, violando a boa-fé por parte do credor, na qual tem por fim provocar indevidamente um 

aumento significativo do encargo de seu devedor. O dever de minorar o próprio dano está intrinsecamente ligado 

ao princípio da cooperação na relação contratual, tendo em vista que ambos necessitam solucionar o litigio e 

alcançar seus interesses, no que for cabível. O agravamento do prejuízo devido a inércia do credor caracteriza 

violação na lealdade e cooperação. 

 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DA APELANTE RÉ E PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA 

PARTE AUTORA. 

Leia mais... 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700153279


Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

 

 
Prevenções das Massas Falidas – 1ª Vice-Presidência 
Atualização 

 
Comunicamos a atualização do quadro das Prevenções das Massa Falidas (imagem abaixo). O quadro completo 
se encontra disponibilizado no Banco do Conhecimento em Informações das Serventias Judiciais e dos Órgãos 
Judiciários de Segunda Instância.  
 

 
 

Navegue na página e acesse as demais Consultas disponibilizadas pela 1ª Vice-Presidência. 
 
 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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